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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018 

 
 
Termo de Contrato n.° 156/18, para o FORNECIMENTO 01 VEÍCULO 0 KM, que celebram entre si, o Município de Cachoeira de Minas, 
inscrito no CNPJ n.º 18.675.959/0001-92, isento de Inscrição Estadual e a Empresa CLJ VEICULOS EIRELI. 
 

                                 Aos Vinte e Sete dias do mês de Julho do ano de 2018, o Município de Cachoeira de Minas, com sede 
na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, casado, 
portador do CPF n.º 563.371.836-49 e do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Luiz Gonzaga de Rezende, 
n.º 293, Bairro Beira Rio, neste Município de Cachoeira de Minas, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CLJ 

VEICULOS EIRELI, CNPJ n.º 30.262.049/0001-83, com sede na Rua Mario Burgos Filho, n.º 52, Sala 08 em Itupeva, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pela proprietária a Srta. Luiza Maria Jorge Villar, brasileira, empresária, solteira, portadora do CPF n.º 
110.625.306-08 e do RG n.º MG-17.114.011 SSP/MG, residente e domiciliada em Jundiaí/SP, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo como respaldo o resultado do Pregão Presencial n.º 058/2018 e a autorização constante do Processo Licitatório n.º 160/2018, 
celebram o presente contrato, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis Federais n.º 8.883 de 08 
de junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, visando a aquisição de ambulância para simples remoção, tipo furgão, 0km, para realizar 
transferência de pacientes em decúbito horizontal, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - É o objeto do presente contrato o fornecimento de aquisição de 01 ambulância para simples remoção, tipo furgão, 0km, para realizar 
transferência de pacientes em decúbito horizontal, em atendimento a Proposta de Aquisição n.º 11300.562000/1180-1 do Ministério da 
Saúde, conforme modelo discriminados nos Anexos I e II do Pregão Presencial n.º 058/2018, Processo Licitatório n.º 160/2018.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1 - O prazo de vigência do presente Contrato terá sua vigência até 31 de Dezembro do corrente ano, a contar da data da sua 
assinatura ou até o fornecimento total do veículo licitado, O QUE PRIMEIRO OCORRER. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  
3.1 - - O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias, após execução dos serviços e mediante apresentação da fatura correspondente 
na Prefeitura de Cachoeira de Minas. 
 
3.2 – É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de Regularidade com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
 
3.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 
3.5 - O pagamento poderá ser efetuado através de conta-corrente da empresa vencedora que deverá informar na nota fiscal o nome 
do banco, e nº da agência, ou por representante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1 - A contratante pagará à contratada a importância de R$ 169.500,00 (Cento e Sessenta e Mil e Quinhentos Reais), que para efeito 
legal passa a ser o valor do presente contrato, conforme consta: 
 

1. ITEM 01: 01 Veiculo furgao original de fabrica, 0 km, adap. p/ AMBULANCIA SIMPLES REMOCAO, com cap. Vol. nao inferior a 7 
metros cubicos no total. Compr. total min. 4.740 mm; Comp. min. do salao de atend.o 2.500 mm; Al. Int. min. do salao de atend. 1.540 
mm; Diesel; Equipado com todos os equip. de serie nao especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria 
sera original, construida em aco. O painel eletrico interno, devera possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas eletricas deverao manter 
uma dist. min. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigenio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - devera ser 
feita por no min. 4 luminarias, instaladas no teto, com diametro min. de 150 mm, em base estampada em aluminio ou injetada em plastico 
em modelo LED. A iluminacao ext. devera contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ 
acionamento independente e foco direcional ajustavel 180º na vertical. Devera possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com modulo unico; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com freq. Min. de 90 flashes por 
minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acustico c/ 
amplificador de pot. minima de 100 W RMS @13,8 Vcc, min. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressao sonora a 
1 m de no min. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigenio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigenio de no min. 16l. . Em suporte 
individual, com cintas regulaveis e mecanismo confiavel resistente a vibraçoes, trepidaçoes e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com valvula pre-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manometro; Na regiao da bancada, devera 
existir uma regua e possuir: fluxometro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrao ABNT. Conexoes IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A climatizacao do salao devera permitir o resfr/aquec.. O compart. do motorista devera ser fornecido c/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fabrica p/ ar condicionado, ventilacao, aquecedor e desembacador. P/ o compart. 
paciente, devera ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fabrica um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e 
ventilacao tipo exaustao lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade termica devera ser com min. de 26.000 BTUs e 
unidade condensadora de teto. Maca retratil, com no min. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pes dobraveis, 
sist. escamoteavel; provida de rodizios, 3 cintos de seguranca fixos, que permitam perfeita seguranca e desengate rapido. Acompanham: 
colchonete. Balaustre: Devera ter 2 pega-mao no teto do salao de atendimento. Ambos posicionados proximos as bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veiculo. Confeccionado em aluminio de no minimo 1 polegada de diametro, com 3 pontos de fixacao no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comp. atraves de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizavel, devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro. Piso: Devera ser resistente a trafego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta 
resistencia, lavavel, impermeavel, antiderrapante mesmo quando molhado. Armario: Armario em um so lado da viatura (lado esquerdo). 
As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontanea das mesmas durante o deslocamento. Devera possuir um 
armario tipo bancada para acomodacao de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, 
com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veiculo, composto por (cruzes) e palavra (ambulancia) no capo, vidros laterais e vidros traseiros; Bem como, as marcas do 

Governo Federal. 
 MARCA/MODELO: Renault Master. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 
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5.1 - Os preços propostos, resultantes do Processo Licitatório n.º 160/2018 - Pregão Presencial n.º 058/2018, mencionados no Anexo I, 
são fixos até o término deste contrato, salvo alterações devidamente comprovadas por documento, podendo este ser ou não aceitos pela 
administração sob pena de rescisão de contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - Os recursos para a aquisição dos produtos especificados na Cláusula 01 são oriundos da Lei Orçamentária n.º 2.514 de 08 de 
Dezembro de 2017, sob a seguinte dotação: 02.05.10.302.1002.2.162.449052-494. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO 
7.1 - O fornecimento do item constante do Anexo I do Pregão Presencial n.º 058/2018, será prestado mediante a apresentação de 
AUTORIZAÇÃO, através de “Ordem de Fornecimento” emitida pelo Encarregado do Setor de Compras do Município de Cachoeira de 
Minas, com controle feito pelo mesmo. 
 
7.2 - Ao Município de Cachoeira de Minas reserva-se o direito de exigir a substituição do veículo entregue fora das características licitadas, 
obedecidas às normas legais vigentes.  
 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
8.1 - Da CONTRATANTE: 
 a) Ao Município de Cachoeira de Minas, reserva-se o direito de exigir garantia do veículo pelo período de 01 (Um) ano ou 
especificações do fabricante. 
 
8.2 - Da CONTRATADA: 
 a) Fornecer os veículos às suas custas (impostos, taxas, fretes e demais encargos), mediante a “ORDEM DE 
FORNECIMENTO” emitida pelo Encarregado do Setor de Compras do Município. 
 b) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes legais. 
 c) Garantir o pleno funcionamento do veículo, dentro do prazo de garantia, fazendo a substituição de peças e/ou a prestação 
de serviços ou ainda a troca do bem se necessário, sem nenhum ao Contratante. 
 d) O caminhão deverá ser entregue pelo CONTRATADO dentro do prazo estipulado e no local de entrega.  

 e) Fazer a entrega do caminhão no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos a contar da emissão da Ordem de Fornecimento, 
no seguinte endereço: Rua Padre Sérgio, n.º 237, Centro, Cachoeira de Minas/MG, no Almoxarifado Municipal.  
 f) Fica ainda sob a responsabilidade da contratada todos os encargos sociais, previdenciários, tributários referentes aos 
salários/honorários pela execução dos serviços, despesas com deslocamento, alimentação e outros que incidirem sobre o objeto 
licitado. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
 9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
artigo 78 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 
 9.1.2 - Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração. 
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9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na Cláusula 
11. 
 
9.3 - Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no artigo 78 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 
 9.3.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO  
10.1 - Dentro de 20 (Vinte) dias, contados da assinatura deste Contrato, a CONTRATANTE providenciará a publicação de seu extrato no 
Órgão Oficial de divulgação do Município, de conformidade com os arts. 37, caput, da CF/88, § 1º c.c o art. 116, ambos da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1 - Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Prefeitura Municipal, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
  11.1.1 - Multa de até 10% (Dez Por Cento) do total adjudicado, de conformidade com a gravidade da infração, bem 
como as demais sanções previstas nos incisos I, II e IV, do artigo 87, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, ficando 
estabelecido o percentual de 1% (Um Por Cento) ao mês como juros legais, sobre o total da adjudicação; 
  11.1.2 - Suspensão temporária do direito de participar em licitação e de contratar com a Administração, por até 02 
(Dois) anos; 
  11.1.3 - Com fundamento no artigo 7º da Lei federal n.º 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (Cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
Contrato e demais cominações legais a licitante vencedora que:  
   a) Apresentar documentação falsa;  
   b) Ensejar o retardamento da execução do serviço contratado;  
   c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
  d) Comportar-se de modo inidôneo;  
   e) Fizer declaração falsa;  
  f) Cometer fraude fiscal;  
   g) Se recusar a assinar o contrato. 
 
11.2 - As sanções de multa poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de advertência e de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a administração. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1- As alterações contratuais que se fizerem necessárias serão formalizadas através de Termo Aditivo, não podendo as 
comunicações expedidas modificar qualquer aspecto substancial deste Contrato. 
 
12.2 - As Leis Federais n.ºs 10.520/02 e 8.666/93, alterada pelas Leis Federais n.º 8.883/94 e 9.648/98 regerá subsidiariamente, a 
aplicação deste Contrato e a solução de litígios que eventualmente deles possam resultar. 
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12.3 - O foro do presente Contrato será o da Comarca de Cachoeira de Minas/MG, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 
 
                                             E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (Três) 
vias de igual teor e para o mesmo efeito que, após lido e achado conforme é assinado pela CONTRATANTE, CONTRATADA e 
testemunhas. 
 

Cachoeira de Minas/MG, 27 de Julho de 2018. 
 

 
 

_______________________________ 
Pela Contratante 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 
Prefeito Municipal 

 

_______________________________ 
Pela Contratada 

Srta. Luiza Maria Jorge Villar 
CLJ VEICULOS EIRELI

 
Testemunha 01: _________________________  CPF/RG: _________________________ 
 
Testemunha 02: _________________________  CPF/RG: _________________________                       
 


